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CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

EDITAL 
EDITAL N º 053/2023 - CMDCA 
   
Dispõe sobre o resultado do processo de eleição dos membros titulares e suplentes representantes da sociedade civil para composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - gestão novembro de 2023 a novembro de 2025, de acordo com a Lei Federal n.º 8.069/1990, a 
Resolução nº 105/2005, do CONANDA, a Lei Municipal nº 9678/2004 e suas alterações e o edital nº 048/2023 – CMDCA.  
  
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA-PR, no uso de suas atribuições,  
    
Art. 1º. Torna público o resultado do da apuração de votos do processo de eleição dos membros representantes da sociedade civil para composição 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - gestão novembro de 2023 a novembro de 2025, conforme segue:  
 

Segmento A - Entidade de atendimento social à criança e ao adolescente: 

Entidade inscrita Nº de votos 

MARISTA ESCOLA SOCIAL IRMÃO ACÁCIO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC) 17 

Instituto Leonardo Murialdo 16 

Associação Guarda Mirim de Londrina 15 

Instituto ADAMA 13 

Instituto Roberto Miranda 7 

CEPAS - CENTRO ESPERANÇA POR AMOR SOCIAL  7 

GERAR - GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA E APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL Marista 6 

MINISTÉRIO DE MISSÕES E ADORAÇÃO INTERDENOMINACIONAL DO BRASIL – MMA  6 

Associação Evangélica Beneficente de Londrina  3 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA PESTALOZZI  3 

Instituto Alicerce  3 

MINISTÉRIO EVANGÉLICO PRÓ VIDA – MEPROVI PEQUENINOS 1 

 

Segmento B - Entidade de defesa dos direitos da criança e do adolescente 

Entidade inscrita Nº de votos 

Caritas Arquidiocesana de Londrina 20 

INSTITUTO DE APOIO A ADOÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES TRILHAS DO AFETO 19 

Associação Londrinense de Circo 18 

   

Segmento C - Entidade de defesa dos trabalhadores vinculados à infância e adolescência e/ou organizações de profissionais afetos à 
área: 

Entidade inscrita  Nº de votos  

SINDIPROL/ADUEL - SEÇÃO SINDICAL DOS DOCENTES DA UEL E DA UENP  11 

SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIJUS-PR  6 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LONDRINA E REGIÃO  4 

 

   

Segmento E - Entidade de defesa da melhoria das condições de vida da população, entidade e/ou movimento de defesa de direitos da 
criança e adolescente: 

Entidade inscrita Nº de votos 

CDH LONDRINA - CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DE LONDRINA 16 

União Municipal das Associações de Moradores de Londrina – UNIMOL 11 

AUETO - COLETIVO DE LIDERANCAS, ADEPTOS E PRATICANTES DAS CULTURAS DE MATRIZ AFRICANA 11 

Associação Nós do Poder Rosa 4 

   
Art. 2º As entidades eleitas, titulares e suplentes, deverão indicar seu representante até 14/11/2023, com o preenchimento do Anexo I deste Edital, 
acompanhado da seguinte documentação, a ser encaminhada por meio do endereço eletrônico londrinacmdca@gmail.com : 
 

a) Cópia do comprovante de endereço que comprove a residência do titular no município;   
b) Cópia da carteira de identidade e do CPF dos representantes titular; 
c) Certidão de quitação eleitoral, disponível no link: https://www.tre-pr.jus.br/servicos-eleitorais/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral 
d)  Certidão Negativa de Antecedentes Criminais e Cível do Cartório Distribuidor da Comarca de Londrina-PR; 
e) Certidão Judicial Cível e Criminal da Justiça Federal-4ª Região, disponível no link: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

  
Parágrafo único: A certidão exigida na alínea “d” será solicitada pelo CMDCA ao Cartório Distribuidor.  
 
Art. 3º. Divulga as entidades eleitas para compor a Sociedade Civil do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – gestão 
novembro de 2023 a novembro de 2025, em consonância com o estabelecido no artigo 16 da Lei Municipal nº 9.678/2004:  
 

Entidade eleita Titularidade 

Marista Escola Social Irmão Acácio (Associação Brasileira de Educação de Cultura - ABEC) Titular 

GERAR - Geração de Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional Suplente 

Instituto Leonardo Murialdo Titular 

Ministério de Missões e Adoração Interdenominacional do Brasil – MMA Suplente 

Associação Guarda Mirim de Londrina Titular 

Associação Evangélica Beneficente de Londrina Suplente 

Instituto ADAMA Titular 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA PESTALOZZI Suplente 

Segmento D - Entidade de estudos, pesquisa e formação, com intervenção política na área: 

NÃO HOUVE INSCRITOS 
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Instituto Roberto Miranda Titular 

Instituto Alicerce Suplente 

Caritas Arquidiocesana de Londrina Titular 

Ministério Evangélico Pró Vida – MEPROVI PEQUENINOS Suplente 

Instituto de Apoio à Adoção de Crianças e Adolescentes -Trilhas do Afeto Titular 

Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários de Londrina e Região Suplente 

Associação Londrinense de Circo Titular 

Vacância Suplente 

SINDIPROL/ADUEL - Seção Sindical dos Docentes da UEL e da UENP Titular 

Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná - SINDIJUS-PR Suplente 

CEPAS - Centro Esperança por Amor Social Titular 

Vacância Suplente 

CDH LONDRINA - Centro de Direitos Humanos de Londrina Titular 

AUETO - Coletivo de Lideranças, Adeptos e Praticantes das Culturas de Matriz Africana Suplente 

União Municipal das Associações de Moradores de Londrina – UNIMOL Titular 

Associação Nós do Poder Rosa Suplente 

   
Parágrafo único – Deverá ser realizada eleição complementar para a escolha de membros da Sociedade Civil para complementação das vacâncias.  
   
Art. 4º. A nomeação dos membros do Conselho, representantes da Sociedade Civil e do Governo, será feita pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, no 
dia útil subsequente ao vencimento do mandato, conforme estabelece o artigo 18 da Lei Municipal nº 9.678/2004.  
    
Londrina, 10 de novembro de 2023. Magali Batista de Almeida, Presidente CMDCA 
 

Anexo I 
INDICAÇÃO DE CONSELHEIROS PARA REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA NO CMDCA PARA O 

BIÊNIO 2023/2025 
A Organização                                                                             eleita para representar o CMDCA no biênio 2023/2025 indica para Conselheiro 
(a):_________________________________  RG nº ___________ CPF nº _____________ 
  
Segue anexa a documentação exigida no Edital: 
  

a) Cópia do comprovante de endereço que comprove a residência do titular no município;   
b) Cópia da carteira de identidade e do CPF dos representantes titular; 
c) Certidão de quitação eleitoral, disponível no link: https://www.tre-pr.jus.br/servicos-eleitorais/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 
d) Certidão Judicial Cível e Criminal da Justiça Federal-4ª Região, disponível no link: 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php. 
  
Local: 
 Data: 
 
Representante Legal 
Nome                                                           
  
Assinatura                                                     

 
ENTIDADES 

ASSOCIAÇÃO FEMININA EVANGÉLICA BENEFICENTE DE 
LONDRINA 

AVISO 
AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHA PARA   
MANUTENÇÃO PREDIAL. 
A Associação Feminina Evangélica Beneficente de Londrina mantenedora do CEI Reverendo Jonas Dias Martins inscrita no CNPJ nº 
75.731.570/0001-50 torna público aos interessados que estará recebendo propostas para a contratação de engenheiro para a elaboração da planilha 
orçamentária do CEI Reverendo Jonas Dias Martins conforme informações a seguir: 
OBJETO 
Contratação do serviço técnico de engenheiro ou arquiteto para a elaboração de Planilha Orçamentária, iniciando com levantamento todos os 
quantitativos de serviços e materiais que deverão ser apresentados na planilha de maneira separadas e devidamente especificados no orçamento, 
estipulando-se as condições mínimas aceitáveis de qualidade, indicando-se tipos, características técnicas e modelos, sem definição de marcas. A 
memória ou roteiro de cálculo deverá ser obrigatoriamente entregue, citando os processos e critérios adotados. Para elaboração e avaliação de 
orçamentos deverá ser utilizada como base de custo para materiais, serviços e mão de obra a Tabela SINAPI – Sistema Nacional de Custos e Índices 
da Construção Civil, mais atual, divulgada pela Caixa Econômica Federal e referente ao Estado do Paraná.  
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/11/2023 a 15/11/2023 das 09h às 
11h – 14h às 16h30. 
LOCAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Rua Foz do Iguaçu, nº245 – Jardim Bancários – cei.reverendojonas@hotmail.com 
As propostas deverão especificar, com clareza, os produtos e/ou serviços cotados, seus respectivos valores e, se for o caso, os descontos oferecidos, 
bem como conter a razão social, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), o endereço e o telefone do proponente, o 
período de validade da proposta, as formas de pagamento e o prazo e as condições para entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços que 
porventura venham a ser adquiridos e/ou contratados e as respectivas datas, assinaturas e carimbo da pessoa responsável pela emissão do 
orçamento, sendo dispensada a assinatura no caso de orçamentos recebidos por e-mail. 
MAIORES INFORMAÇÕES: (43) 33217-1187 / (43)99694-6864 – WHATS. 
A OSC se compromete a disponibilizar colaborador com qualificação para esclarecimentos dos detalhes dos serviços a serem realizados para os 
casos de manutenção predial durante o período de recebimento das propostas. 
 
Londrina, 09 de Novembro de 2023. Marta Silene Ferreira Barros Presidente 


